
INSTITUTO DE PREUDÊNCIA SOCIAL DO MUNICíPIO DE CAMPINAS -

CAMPREV

TERMO ADlrlVO No 1312021

Processo Administrativo CAMPREV.2020.00000208-53
intãiàssaao, lnstituto de Previdência social do Município de campinas - çAMPREV

Modalidade: Pregão eletrônico 0212020

Têrmo de Contrato: no 0512020

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICíPIO DE CAMPINAS - CAMPREV'

pessoajurídicadedireitopúblico,inscritonoCNPJno.06.916.689/0001-85,comsedena
Rua pastor Cícero Canuto de Lima,401, Parque ltália, CEP 13.036-2,t0, devidamente

representado pelo Diretor Presidente Sr. Marionaldo Fernandes Maciel, portador do CPF no

523.642.406.20eRGn.52.738.497-SepeloDiretorAdministrativosr.JesseBruschi
Ferreira,portadordoCPFnoSTl,220.406-15eRGnoM3059965,doravantedenominado
CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa LIONS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

PATRIMoNIALEIRELI.EP'comsedeRuaCarusono0gVilaAlpina,nacidadedeSão
Paulo,CEPo3.2.l1.060CNJPJ/MFno.30'044.178/0001-o3,devidamenterepresentadopor
seuRepresentantelegalSr.EdvandeSouzaMatos,portadordoCPFno316.333.5lS-05e
RG no 42.068.474-08, doravante denominado CoNTRATADA' resolvem firmar o presente

contrato,deacordocomaLeiFederalno.S.666/93,de21106/g3,esuasalterações,Lei
Federalnolo,S2OlO2eDecretosMun|cipais14.218103,14.356/03,14.602104eSuaS
alterações na forma das cláusulas e condições a seguir acordadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAçÃO

l.lFicaprorrogadoopÍazopor12(doze)mesesacontardel2l0Tl22l.Podendoser
prorrogado por sucessivos'õãtããot, nàt termos do artigo 57' inciso ll' da Lei no 8'666/93

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR

2.1 Dá.se ao presente termo o valor total de R$ 883.628,52 (oitocentos e oitenta e três mil,

seiscentos e vinte e oito iããis e-áinquenta e dois centavos) sendo o valor mensal de R$

73.635,71 (setenta e tres rn'[, sels.à,ito. 
" 

trinta e cinco reais e setenta e um centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

3.l.AsdespesasrefêrentesapresenteTêrmodecontratoforampreviamenteempenhadas
eprocessadasporcontadeVerbaprópriadoorçamentovigente,codificadasnoorçamento
do lnstituto sob o número 54301 '04j222019'4113'339039'04601'

3.2_Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias

próprias, consignadas .".iãLp"tti""Jôtç""ntot-erograma' ficando o CONTRATANTE

Autârquiâ Municipâl - Lei Complementar n' l0/04 CNPJ - 06'91 6'689/0001-Es

Rua pastor cícero c"nuiotã. gr"r, 
";aõi- 

n"rque Itátiâ - cEP 1303G210 - Fone (19) 3731{500



obrigado a apresentar no início de cada exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa

e, hãvendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma

classif icaÇão orçamentária.

CLAUSuLAQUARTA-DAGARANTIADEADIMPLEMENToDocoNTRATo

4.1. A CONTRATADA apresenta garantia do adimpleme-nt9- q?: 
^^condições 

aqui

estabelecidas com vigência alé 13tO:712023 no valor de R$ 40.993,83 (quarenta mil

nã*.ãntot e noventaã três reais e oitenta e três centiavos), e uma garantia.complementar

.ã ràfà, de 4.18i.42 (quatro mil cênto e oitenta e um reais e quarenta e dois centavos),

lãf"ri"ao na base oe S% (um por cento) do valor do Termo Aditivo, na modalidade de pregão

àÉioni.o o2l2o2o, recolhida iunto à Diretoria Financeira do CAMPREV.

cLÁusuLA QUINTA - DA RATIFICAçÂo

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original em tudo que não se alterou

por este Termo de Aditamento.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e forma.

Campinas, 12 de julho de 2021

CONTRATANTE

CAMPREV - lnstituto de Previdência Social do Município de Gampinas

AssinadodeformadigitalporMARlONALDOFERNANDESMAClEL:52364240620
Mariónaido Fernandes Maciel

Ferreira
nistrativo

CONTRATADA

LIoNS SEGURANçA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELl 'EP

Edvan de âüiHi""::j::I' _
SO UZa de-Souza Matos Edvan de Souzas Matos

tutu,o, ?;ffi;:o,];í" Representante Lesar

Autarquia MuniciPal - Lei Complementâr n"-10/04 
^!NPJ 

- 0ó'916'689/0001-E5

Rua pa§tor cícero canuto ae lina,-n;n'oi - parque ttn[a - cEP 1303ó-210 - Fone (19) 37314500

INSTITUTO DE PREVIDÊNClA SOCIAL DO MUNTCíPIO DE CAMPINAS .
CAMPREV


